
 

INDICAÇÃO Nº 355/2026 

 

AUTORA: VEREADORA AMANDA INÁCIO DE LIMA. 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE APARECIDA DO TABOADO – MS. 

 

A Vereadora infra-assinada, de conformidade com as normas 

regimentais em vigor, INDICA à Mesa Diretora da Câmara Municipal, que 

encaminhe expediente ao Excelentíssimo Senhor José Natan de Paula Dias, 

Prefeito Municipal, com cópia à Senhora Daiane de Souza Pupin, Secretária 

Municipal de Saúde, solicitando a ampliação do projeto “Mães prevenidas, 

Salvam Vidas”, para permitir a participação de todas as gestantes e mães de 

crianças de primeira infância, independentemente do tipo de acompanhamento 

pré-natal. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O Projeto “Mães Prevenidas Salvam Vidas” é uma importante 

ferramenta de promoção da saúde e orientação às gestantes do município, 

contribuindo diretamente para os cuidados na primeira infância. 

No entanto, mulheres que realizam acompanhamento pré-natal na rede 

privada ou por convênios também integram a comunidade local e frequentemente 

utilizam serviços públicos, além de demonstrarem interesse em participar das 

atividades do projeto. 

Além disso, os primeiros anos de vida da criança exigem preparo para 

lidar com situações como engasgos, afogamentos, quedas e outros acidentes 

domésticos, em que a resposta rápida é essencial. O município registra ocorrências 

desse tipo, evidenciando a necessidade de ampliar o acesso à informação. 

Assim, a ampliação do projeto permitirá democratizar o conhecimento 

sobre prevenção, primeiros socorros e cuidados essenciais, fortalecendo a segurança 

das famílias com uma medida de baixo custo e alto impacto social. 

Dessa forma, busca-se tornar o projeto mais inclusivo e acessível, 

alcançando todas as famílias, independentemente do tipo de acompanhamento pré-

natal. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Aparecida do Taboado - MS, 

12 de junho de 2026.  
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